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I. Introdução 
o longo de sua história, os cursos 
jurídicos no Brasil, através da for .. 
mação de sucessivas gerações de ba .. 

charéis, têm alimentado as instituições, em 
especial as instituições constitucionais. Da 
mesma forma, nunca é demais salientar o 
papel e a importância da criação dos cursos 
jurídicos para a história republicana do Es .. 
tado, a primeira Faculdade de Direito ten .. 
do sido a Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
constituída em 1900 e então denominada 
Faculdade Livre de Direito de Porto Ale .. 
gre, sucedida pela instalação da Faculdade 
de Direito de Pelotas em 1912. Hoje, já te .. 
mos no Rio Grande do Sul trinta e quatro 
(34) cursos de direito, oferecidos por vinte 
(20) instituições de ensino superior, públi .. 
cas (federais) e privadas. 

Com o passar do tempo, os cursos de 
direito ampliaram significativamente suas 

Texto que serviu de base para a conferência de abertura da XVIII Semana Jurldica "40 anos do Curso de Direito", promovida pelo 
Departamento de Ciências Jurldicas da Universidade Federal do Rio Grande - FURG, Rio Grande, 08.11.1999. 
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funções, em correlação aliás com o aumen~ 
to da complexidade da sociedade contem~ 
porânea. Como cursos profissionais que são, 
destinam~se hoje à formação de bacharéis 
para o exercício de atividades públicas e 
privadas as mais diferentes na área jurídi~ 
c a. 

Até que ponto os cursos de direito 
preparam suficientemente seus egressos 
para o exercício competente das mais di~ 
versas atividades jurídicas? 

Antes de tudo, cabe lembrar que a 
situação dos cursos de direito é bastante 
diversificada, dependendo da região onde 
se localizam, da condição de serem cursos 
públicos ou privados e, se privados, da qe 
serem particulares, comunitários, 
confessionais ou filantrópicos, entre outros 
elementos. Mas há, em que pesem as dife~ 
renças, pontos comuns que merecem exa~ 
me mais acurado. 

Costuma~se falar em uma crise do 
direito que se traduziria igualmente em uma 
crise do ensino jurídico. Sem falar, global~ 
mente, na própria crise do modo jurídico 
de regulação social, trata~se das novas pro~ 
blemáticas e demandas que surgem para a 
reflexão jurídica neste final de século, as~ 
sim como também das novas modalidades 
de solução dos conflitos jurídicos. 

A presumida crise do ensino jurídi .. 
co explicaria em grande parte o surgimento 
de cursos complementares para bacharéis 
em direito, alguns melhores, outros piores, 
com o objetivo de prepararem para concur~ 
sos públicos e para o exercício da profissão. 

Podem os cursos de direito ser sufici~ 
entemente flexíveis na sua organização 
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curricular, ampliando o elenco de discipli~ 
nas eletivas ou facultativas, isto é, claque~ 
las de livre escolha do aluno, de forma a 
acompanhar as transformações e mudanças 
na realidade jurídica, mas de forma também 
a não perderem, por excesso de flexibilida .. 
de curricular, sua identidade? 

Tende~se, hoje, a reconhecer a im~ 
portância, nos cursos de direito, do fortale~ 
cimento das disciplinas, jurídicas ou não, 
de base, aquelas que habilitam em grande 
parte o aluno à reflexão e à criação, como 
instrumento para enfrentarem~se os novos 
desafios e problemáticas do direito. 

Algumas iniciativas significativas já 
foram tomadas. A Portaria nº 1.886 de 1994 
do MEC, que fixa as diretrizes curriculares 
e o conteúdo mínimo dos cursos de Direito, 
representa· um avanço considerável nesse 
sentido. Some~se a isso as distintas modali~ 
dades de avaliação dos cursos de direito e a 
correspondente maJor exigência de qualifi~ 
cação do ensino ministrado: Avaliação das 
Condições de· Oferta dos Cursos de Direi~ 
to, de iniciativa da SESu/MEC; Exame Na~ 
cional de Cursos, o chamado "Provão", 
promovido pelo INEP/MEC; Exame de Or~ 
dem, de iniciativa da OAB; Ranking das 
Melhores Faculdades de Direito do País, 
promovido pela Revista Playboy, entre ou~ 
tras. 

Pode~se dizer, sem ser temerário, que 
há hoje uma preocupação crescente por 
parte dos responsáveis e administradores 
com relação à qualidade dos cursos de di~ 
reito. Muito se encontra ainda por fazer, mas 
o rumo está fixado. Em especial no Rio 
Grande do Sul, nossos cursos de direito, nos 
últimos anos, têm passado por um processo 
de qualificação crescente; o fortalecimento 
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e a expansão recentes da pós~graduação, 
com sua capacidade de favorecer a qualifi~ 
cação do ensino de graduação, sendo ape~ 
nas um dos indicadores positivos. 

II. Crise do Ensino Jurídico 
Já há pelo menos algumas décadas, 

refere~se a existência de uma crise do ensino 
jurídico; a afirmação tomando~ se inclusive um 
lugar~comum. Aponta~se assim para o reco~ 
nhecimento de uma "inadaptação do ensino 
do direito às condições presentes". 
lnadequação essa que remete por sua vez a 
uma própria crise do direito, direito aqui en~ 
tendido como modo de regulação das rela~ 
ções sociais. Aliás, o caráter e mesino os 
resultados das diferentes propostas de refor~ 
ma do ensino jurídico dependem considera~ 
velmente da pertinência do diagnóstico 
realizado. 

O modelo clássico dos estudos de di~ 
reito adequava~se antes de tudo a uma so .. 
ciedade fundada na supremacia de normas 
genéricas e abstratas, em que o direito, con~ 
fundido com as regras dos códigos, possuía 
um papel destacado na organização e na 
representação social. Neste contexto, o en~ 
sino dispensado pelas Faculdades de Direi .. 
to, intérpretes dos códigos, correspondia 
significativamente à prática social. Entre .. 
tanto, essas condições alteraram~se com o 
tempo, denunciando um cada vez maior 
descompasso entre as regras dos códigos e a 
realidade social, sobretudo em sociedades 
marcadas por profundas desigualdades, 
como a nossa, o modo jurídico de regulação 
social encontrando~se em conseqüência afe .. 
tado. Não só, para indicar apenas alguns 
elementos desta crise, a intervenção pro .. 
gressiva do Estado nos domínios econômi.-
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co, social e cultural, entre outros, no âmbi .. 
to de um Estado do Bem~ Estar Social, en.
fraquecendo inclusive o tradicional 
princípio de legalidade da sociedade libe~ 
ral, mas principalmente as dificuldades cres~ 
centes de o direito resolver a contento 
conflitos que não são necessariamente ou ex~ 
clusivamente interindividuais, mas cada vez 
mais supra~individuais ou intergrupais. Lem~ 
bre~se contudo a esse propósito que a Cons~ 
tituição de 1988 reconheceu e ampliou o papel 
dos denominados "novos sujeitos sociais". 

A- crise do direito, que se traduz em 
um fenômeno multifacetado, talvez possa 
ser melhor percebida através da crise do 
ensino do direito. Assim, as discussões so~ 
bre a reforma dos estudos jurídicos serviri~ 
am de revelador da crise do direito. Afinal, 
a crise do direito não é antes de tudo uma 
crise· do conhecimento jurídico? Nesta pers~ 
pectiva, o ensino do direito não pode cons~ 
tituir.-se em lugar privilegiado de resposta à 
crise do direito? 

III. Crise do Direito 
Mas, quando falamos em crise do di~ 

reito, de qual crise do direito falamos ou, 
também, da crise de qual direito falamos? 
Finalmente, de quais elementos dessa crise 
do direito falamos? Sem esgotar o exame da 
matéria, conviria sumariamente chamar a 
atenção pa~a alguns aspectos da crise do 
direito, cada um deles podendo ser objeto 
de amplos desenvolvimentos. 

1. descompasso do direito com rela~ 
ção à realidade, problema estrutural; 

2. crise do direito como expressão da 
crise da modernidade e da crise dos 
paradigmas; 
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3. crise da universalidade do direito: 
superação do etnocentrismo (ver, por exem .. 
plo, em matéria de direitos humanos ou de 
direitos fundamentais, a diversidade das 
representações do universal); 

4. crise do direito estatal e fenôme .. 
no do pluralismo jurídico: "a existência, no 
seio de uma sociedade determinada, de 
mecanismos jurídicos diferentes aplicando .. 
se a situações idênticas" (VANDER .. 
LINDEN, Jacques, Le Pluralisme ]uridique 
- Essai de synthese, in Le Pluralisme]uridique, 
Editions de l'Université de Bruxelles, 
Belgique, 1972, p. 19); 

5. surgimento de ordens jurídicas 
paralelas: as "entidades caóticas 
ingovernáveis" (DE RIVERO, Oswaldo, Les 
entités chaotiques ingouvernables, in Le Mon .. 
de Diplomatique, Paris, abril de 1999, p. 3: 
"As ECI distinguem.-se pela impotência de 
o Estado manter sob seu controle o territó.
rio nacional e sua população. Amplos seto .. 
res da economia, das cidades, das províncias 
e das regiões caem sob o. jugo dos novos 
mestres da guerra, dos narcotraficantes ou 
das máfias. A legalidade, a ordem pública e 
os esboços de sociedade civil volatizam.-se"); 

6. crise do modo jurídico de 
regulação social em face da emergência do 
modo "midiático" de regulação social; 

7. crise do princípio de legalidade, já 
referido; 

8. crise do próprio Estado de Direi .. 
to, levando ao desequilíbrio ~ntre os pode .. 
res; 

9. crise da soberania estatal em de .. 
corrência do processo de globalização; 
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10. crise da codificação ou a "era da 
descodificação"; 

11. crise do paradigma privatista, 
também já referida: a percepção de que os 
conflitos jurídicos não são necessariamente 
ou exclusivamente /interindividuais, mas 
cada vez mais supra.-individuais ou 
intergrupais; a expansão do "direito social"; 

12. tentativas de subsunção do tem .. 
podo direito, que é um tempo diferido, ao 
tempo da economia, que é um tempo real 
ou instantâneo; 

13. flexibilização do direito, sobretu.
do no âmbito do direito do trabalho, na pers .. 
pectiva de um direito mínimo; 

14. crise do próprio ensino jurídico 
como reflexo da crise do direito, mas ali .. 
mentando.-a e potencializando.-a (ver, por 
exemplo, as dificuldades de adaptação do 
ensino jurídico às rápidas mudanças do di.
reito); 

15. crise do Judiciário: entre outros, 
o problema do acesso à justiça em face de 
demandas sociais crescentes. 

IV. Investir na Qualificação do 
Ensino Jurídico 

1. Considerações Preliminares 

a) dados referentes aos cursos jurídi .. 
cos: 

-Brasil: 320 cursos jurídicos e 43.000 
bacharéis (Jornal do Conselho Federal 
OAB, Junho 1999); 

-Rio Grande do Sul: 34 cursos jurí .. 
dicos (20 instituições de ensino superior) e 
3.482 bacharéis (Zero Hora, 06.10.1999); 
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b) consciência da necessidade de 
implementarem.-se instrumentos 
objetivando uma maior qualificação dos 
cursos jurídicos: trabalho da Comissão de 
Especialistas de Ensino de Direito (CEED) 
da SESu/MEC e da Comissão de Ensino 
Jurídico do Conselho Federal da OAB e 
papel da Portaria nº 1.886 de 30.12.1994 
doMEC. 

2. Mecanismos de Avaliação dos 
Cursos Jurídicos: 

a) Avaliação Interna por parte das 
próprias instituições; 

b) Avaliação Externa através de.ipú.
meros mecanismos, entre os quais os seguin .. 
tes: 

-Avaliação das Condições de Ofer .. 
ta dos Cursos de Direito (Plano Global de 
Avaliação Externa dos Cursos Jurídicos), 
sob responsabilidade das Comissões de Vi .. 
si ta e Avaliação Externa dos Cursos J urídi .. 
cos, considerando Corpo Docente, 
Organização Didático.-Pedagógica e Infra .. 
Estrutura, de iniciativa da SESu/MEC (Lei 
nº 9.131 de 24.12.1995, art. 3º, e Decreto 
nº 2.026 de 10.10.1996, arts. 1º, III, 5º e 
6º), talvez o mais completo; 

-Exame Nacional de Cursos, o de .. 
nominado "Provão", promovido pelo INEP I 
MEC (Lei nº 9.131 de 24.12.1995, art. 3º, 
e Decreto nº 2.026 de 10.10.1996, arts. 1º, 
III, 5º e 6º); 

- Exame de Ordem, de iniciativa da 
OAB (Lei nº 8.906 de 04.07.1994, art. 8º, 
IV e § 1 º) , que não abarca a totalidade dos 
egressos; 
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- Ranking das Melhores Faculdades 
de Direito do País, promovido pela Revista 
Playboy, de caráter mais seletivo. 

3. Controle da Criação dos 
Cursos Jurídicos: 

a) inicialmente, foi editado o Decre .. 
to nº 2.207 de 15.04.1997, revogado pelo 
Decreto nº 2.306 de 19.081997, que o subs .. 
tituiu; 

b) nos termos do art. 1 7 do Decreto 
nº 2.306 de 19.08.1997, "a criação e ore .. 
conhecimento de cursos jurídicos em insti .. 
tuições de ensino superior, inclusive 
universidades, dependerá de prévia mani .. 
festação do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil". 

Tratando.-se de universidades ou de 
centros universitários credenciados, a ma .. 
nifestação favorável do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil dispensa .. 
rá a análise do Conselho Nacional de Edu .. 
cação (§ 4º). No mesmo caso, a 
manifestação desfavorável do Conselho Fe .. 
deral da Ordem dos Advogados do Brasil 
será submetida ao Conselho Nacional de 
Educação, que deverá emitir parecer con .. 
clusivo, dependente ainda de homologação 
do Ministro de Estado ·da Educação e do 
Desporto (§§ 5º e 6º); 

c) impõe.-se a utilização da Portaria 
nº 1.886 de 30.12.1994 do MEC, ou de di .. 
ploma análogo, como critério para a autori .. 
zação de novos cursos jurídicos. 

V. Conclusão 

1. elementos que podem vir a com .. 
prometer a almejada qualificação dos cur .. 
sos jurídicos: 
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-persistência de deficiências no en, 
sino fundamental e no ensino médio, pro, 
blema estrutural; 

-proposta de cursos seqüenciais, pre, 
vistos no art. 44, I, da Lei nº 9.394 de 
20.12.1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional); 

-proposta de programas de educa, 
ção à distância, previstos nos arts. 80 e 4 7, 
§ 3º, da Lei nº 9.394 de 20.12.1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional): 
possibilidade de cursos, tanto de graduação 
como de pós,graduação, nas modalidades 
semi,presencial, à distância e mesmo on line 
(ver proposta de Curso de Mestrado da Es, 
cola Nacional da Magistratura- ENM, ór, 
gão vinculado à Associação dos Magistrados 
Brasileiros - AMB); 

-proposta de mestrados profissionais 
ou profissionalizantes, regulamentada pela 
Portaria nº 80 de 16.12.1998 do MEC. 
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-proposta de cursos presenciais de 
especialização, regulamentada pela Resolu, 
ção nº 3 de 05.10.1999 da Câmara de Edu, 
cação Superior do Conselho Nacional de 
Educação; 

- proposta de aproveitamento dos 
alunos dos cursos de pós,graduação stricto 
sensu como professores nos cursos de gra, 
duação; 

- proposta do Plano Nacional de 
Educação no sentido de aumentar, em dez 
anos, a taxa de matrícula no ensino superi, 
or, na faixa de idade de 18 a 24 anos, dos 
atuais em torno de 12% para 30%. 

2. importância da Portaria nº 1.886 
de 30.12.1994 do MEC, cuja legalidade é 
hoje questionada em face da superveniência 
da Lei nº 9.394 de 20.12.1996 (Lei de Di, 
retrizes e Bases da Educação Nacional), ou 
de diploma análogo, como instrumento para 
alcançar,se uma maior qualificação dos cur, 

sos jurídicos. 
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A Controvérsia sobre 
os Direitos Humanos 

~~rff~ 
Professor Emérito da Universidade Livre de Berlin 

Conferência 

á que são os direitos humanos? Pode, 
'P se dizer que existem universalmen, 

te? Qual o seu significado e o seu 
conteúdo? 

Em primeiro lugar abordaremos qual 
a significação de afirmar que existem. 

Algumas vezes se· fala dos direitos 
humanos como se fossem direitos naturais; 
alguns afirmam que nascemos com eles. Mas 
isto é uma metáfora pois um direito só pode 
existir se for outorgado. De um lado pode, 
se dizer que num Estado os direitos huma, 
nos não existem se não estão outorgados 
pela lei, se não estão contidos na constitui, 
ção. Por o~tro lado, se se afirma que são 
naturais, quer isto significar que estes di, 
reitos são anteriores à lei, mas também, 
nesse caso, têm que ser entendidos como 
outorgados. Outorgados, nesse caso, por 
nossa crença moral. Através deste sentido 
é que se embasaria a sua existência univer, 
sal. Dizer que dependem da constituição do 
Estado poderia levar a pensar num 
relativismo e que os direitos humanos per, 
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